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NINISTi!RIO DO INTERIOP. 
Terri t ório Federal do Am'apá 

DECRETO (P) N9 0318 de 21 de abri l de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribui ções que lhe são confer idas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre t o-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo ew 
vista o que cons t a no Ofício n9 098/87-PROC . 

RESOLVE : 

Autorizar JOSÉ DE AP.HlATHÉA VERNET CAVALCANTI, Procu -
rador Geral do Governo deste Terr i tório , para vi ajar de Na
capii , sede de suas atividades, até a cidad" de Belém- PA, ·a 
fim de t ratar de assuntos particulares , sem ônus para Ad -
ministração amapaense , no período de 15 a 22 de abril do 
corrente ano. 

~1acapã (Ap), em 21 de abri 1 de 1987, 989 da P.epública e 
439 da Criaçio do Território Federal do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO IW!ALHO DE OLIVEIRA 
Gove rnador Substituto 

NINISTI!P.IO DO INTEP.IO!t 
Te rr itório Federal do Amapá 

DECRETO (l') N9 03 1'! de 21 de abril de 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando. das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Dec re to- Lei n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofí cio n9 098 /87- rROG, 

RESOLVE : 

Designar DAISY ~11\F.IA CN1POS DO NASCIMENTO GAPCIA Sub
procuradora da 1<:1 Subprocuradoria , CÓdi go DAS . 101. 1' da 
PROG, para exer cer acumu l ativamente, em substituição o car
go de Procurador Gera l do Governo deste Ter r i tório, duran
te o impedimento do r espec tivo t itular , no período de 15 a 
22 de abril do corrente ano. 

IJr . 
Auditor do Gove rno do Território 
JOSE VERfSSIMO TAVARES 

Scc re t ririu de Educaç5o e Cultura 
Pro f . ~L~ lUA RJ\ INUNDA RlllE lRO DA COSTA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Secret~ri o de Agricultu ra 
JOÃO ALilf:RTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Sec ret ário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Sec retário de Saúde 
JOSe BESERRA PEDROSA 

Maca pá (Ap) , em 21 de abri 1 de 1987 , 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO F~!ALHO DE OLIVEIPA 
Gover nador Subs t i t ut o 

HINISTi!F.IO DO INTERIOR 
Te r ri t ór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0323 de 22 de abril de 1987 . 

O Governado r do Ter ri tório Federal do Amapá , usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei nQ 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar ~ESTLERINO DOS SANTOS VALENTE e EDUARDO SEA -
BRA DA COSTA, Secretário de Admi ni stração e Diretor do De:_ 
partament o de Pessoal do Governo deste Territór i o respecti 
vamente , para _viajarei'\ de ~lacapá , sede de ~uas a tividade; 
até a c idade de Brasília~DF , a fim de pres tar assessora 
ment o ao Governador JORGE NOVA DA COSTA, em relação a po -
lít i ca do pessoal junto a Secretaria de Administração Pú
bl ica e Mi ni stério do Interior, no período de 22 a 24 de 
abri l do corrente ano. 

Nacapá- Ap, em 22 de abri l de 1987, 999 da P.epública 
449 da Criação no Território Federal do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAl·lALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

NINISTÉRIO DO INTEF.tOR 
Ter r i t ór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0324 de 22 de abril de 1987 . 

e 

O Governador do Território federal do Amapii , usando das 
atribuições que lhe são confe r i das pe l o a r t i go 18, item II , 
do Decreto-Le i n9 4 ]1 , de 08 de janeiro de 1969, 
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RESOLVE : 

Designar crsAR NAZARIÔ BEZERP_.\ DA ROC!-I.A, ocupante do car 
go de Diretor do Departamento de Serviços Gerais, cód . DAS~ 
101.2, para exercer em substi tuição o carp,o de Secretário 
de Administração do Governo des t e Te rritório, durante o im
pedimento do respectivo titular, no período de 22 a 24 de 
abril do corrente ano . 

>lacapá-Ap , em 22 de abril de 1987 , 999 da P.epÚblica 
'•49 da Criação do Ter ritório Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO F.ANALI!O DE OLIVEIRA 
Governador Substi t uto 

~HNISTfRIO DO I NTERIOM 
Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0325 de 22 de abril de 1987 

e 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , Í tern II, 
do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1959, e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 ~03~08/87, 

RESOLVE: 

Exonerar AfRCID ALCÂNTARA DO COUTO, do cargo em comis
sao de ctiefe da ColÔnia .A.grÍcol a do Cruzeiro , cÓdigo DAS' -
101. 1, da Secretaria de Agricultura - SEAG . 

Macapá- AP , em 22 de Abril de 1987, 999 da RepÚblica e 
442 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

UINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DEC8ETO (P) N2 0326 de 22 de Abril de 1987 

O Covernador do Terr.i tório Federal. do Amapá, usando da:;; 
e tri buições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decre to-Lei n9 411, de, OB dB Janeiro de 1969 e tendo em 
.'ista o que consta do Processo n 2 01"]3088/87, 

RESOLVE : 

Nomear VERA LÚCIA DA SILVA MONTEIRO PONTES, para ocu
par o cargo em comissão de Chefe da ColÔnia AgrÍcola do 
Cruzeiro, cÓdigo DAS- 101.1 , da Secretaria de Agricultura -
SEAG . 

'.:acapá-AP, em 22 de Abril de 1987, 992 da RepÚblica .e 

442 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RA'.lALHD DE OLIVEIRA 
Governador Substitut o 

:.mJISTf RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0327 de 22 de Abril de 1997 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decret o-Lei n2 411, de D8 de Janeiro de 1969 e ten do ern 
vista o que consta do Processo nº 29940 .001034/97- SEEC . 

RESOLV.E : 

Conceder aposentadoria, de acor do com os art ig::Js 175, 
item II e 178, i tem I , alÍnea "a", da Lei n2 1.711, de ou 
tubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n2 6 .481 , de 05. 
12 . 77, a CLAUDO'.liRO JC6f DE LE\IOS , matricula n2 1. 770 . 522 , 
no cargo de Ar tÍfice em Artes Gráficas , cÓdigo ART- 1005 
classe "Especial", referência f\!M- 30 do Quadro Pemanente 
do Governo deste TerritÓrio , devendo seus proventos, men
sais serem acre scidos da vantagem financeira de 20'A, de C::J0_ 

fomidade com o artigo 194 , item II , da citada Lei nº 
1.711/52 , observado o§ 22 do artigo 102 , da Constituição 
Federal . 

~lacapá-AP, em 22 de Abril de 1987, 99 2 da RepÚblica e 
442· da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RA'.1ALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substitut o 

MINIST"RIO DO 1:-ITCRIOF. 
Ter~itório Federal do Amapá 

DECPETO (P) N9 0328 de 22 de abril de 1907 . 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
a tr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artieo 18 , item II , 
do Decre to- Le i n9 4 11 , de 08 de janeiro de i969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 00 109l/87- SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os art í eos 101 , 
ítem III e 165 , i t em XX, da Constituição Federal do Bras il, 
com a redação dada pela Emenda'Constitucional n9 18 , de 30 . 
06 .81 , a OS>~RINA NUNES DA SILVA , matricula n9 2 .079 .849 , 
no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, cód ígo 
~1-60 I , classe· "C", referência 4, do Quadro Permanente do 
Governo des t e Territõrio, devendo perceber proventos cor -
respondentes da classe "D", referência 3 , de confomiclade 
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com o artigo 184, item I, da Lei n9 1.7 1 1, de 28 de outu 
bro de 1952, em fac·e do que dispÕe a Lei n9 6. 701, de 24 
de outubro de 1979 , observado o § 29 do a r ti go 19 2 , da 
Con9tituição Federal . 

Hacapá-Ap, em 22 de abril de 1987 , 999 da F.epublica 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

ALFF.EDO AUGUSTO RAl'ú\LHO DE OLIVEIRA 
Governador Substi t uto 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0329 de 22 de abril de 1987. 

e 

O Governador do Territõriõ Federal do Amapá, usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo ew 
vista o que consta do Processo n9 i8800 . 000315/87-SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item II e .173 , item I, alínea "a", da Lei n9 I. 711, de _28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6. 481 , 
de 05 . .1 2.77, a FRANCISCO SALES riCANÇO, matrícula n9 
2.071.867, no careo de Artífice de Estrutura de ObraseMe
t.alurgia, cód igo ART- 1001 , classe "Hestre", referência NH-
24, do Quadro Permanente do Governo deste Território, de -
vendo perceber proventos corresponden tes da classe ' 'Espe -
cial", referência NH- 29, de confo rmidade com o artigo 184, 
item I, da Le i q9 1.711 , de 28 de outubro de 1952, em face 
do que dispÕe a Lei n9 6. 701, de 24 de outubro de 19 7 9 
observado o § 29 do artigo 102, da Cons t i tuição Federal . 

Nacapá-Ap, ·em 22 de abril de 1987, 999 da !'.epública e 
41~9 da Criação do Território Federal do Amapá . 

Art . 29·- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Hacapá-Ap, em 22 de abril de 1987 , 999 da Repúb l ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RAI-!ALHO DE OLIVEirA 
Governador Substituto 

HINISTÉP.IO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0332 de 22 de abril de 1987 . 

O C,overnador do Território 'Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confendas pelÕ artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofício n9 0359/87-SEAG, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar JOÃO ALBER>O RODRIGUES CAPIBERIBE , 
Secretário de Agricu l tura do· Governo deste Território , pa
ra viajar de Nacapá , sede de suas atividades , até as cidades 
de Belém-PA, São Luiz- NA, Recife- PE, ·Belo Horizonte-HG e 
Brasilia-DF, afim de manter contatos técnitos e inst i tu 
cionais com as Secretarias de Agricultura desses Estados , 
tendo em vista o fortalecimento do Setor PÚblico Agrícola, 
durante o per íodo de 09 a• 15 de abri 1 do ano em curso. 

Art . 29 - Revogan~se as disposições em contrário . 

~!acapá-Ap, em 22 de abri 1 de 198 7, 999 da Fepúb 1 ica e 
449 da Cri ação do Território Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO R.AHALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

ALFREDO AUGUSTO PAHALHO DE OLIVEIRA HINISTf:RIO· DO INTERIOR 
Governador Substituto Território Federal do Amapá 

HINISTf:RIO DO INTERIOP. 
Território Federal elo Amapá 

DECRETO (P) N9 0330 de 22 de abril de 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo a rt igo 18, item li, 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de j ane iro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar BERNARDO P.ODPIGUES DE SOUZA, Secre
tário de Fi nanças, para viajar de l!acapá, sede de suas ati
vidades até !·l.anaus- Al l, a fim de participar de Encontro de 
Secretários de Fazenda e Finanças do Norte e Nordeste no pe
r fodo de 23 a 26 ab ril do corrente ano . 

Art . 29 Revogam-se as disposições em contrário . 

Nacapii-Ap , em 22 de abril de 1987, 999 da P.epública e 
449 da Cr i ação do Território Federal do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAI-!AUlO DE OLIVEIPA 
Governador Substi tuto 

HINlSTÉP.IO DO INTERIOR 
Território !'ederal do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0331 de 22 de abril de 1987 . 

O Gover nado r do Território Federal do Amapà , usando· das 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo ar t i go 18 , item II, 
do Decre to- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gnar LINDOVAL QUEIROZ ALCANTAP.A, Assessor 
código DAS- 102 . I , da Secretària de Finanças , para exerce r 
acumu l at i vamente , em substituição, o cargo de Secretário 
de Fi nanças do Governo deste Território, durante o impedi
mento do respectivo t itular, no período de 23 a 26 de abril 
do corrente anó . 

DECRETO (P) N9 0333 de 22 de abril de 1987 . 

O Governador do Territõi: i o Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofício n9 0359/87-SEAG, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar , JOSf: HARIA DOS SANTOS BOTELHO, Di
retor _do Departamento de Recursos Naturais, código -DAS -
101 . 2, para exercer em substitui ção, o cargo de Secretário 
de Agr i cul tura do Governo deste Território, durante o im -
pedimento do respectivo titular , no período de 09 a 15 de 
abril do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se aa disposições em contrário . 

Nacapá- Ap, em 22 de abri l de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Terr i t ório Federal do Amapá:. 

ALFREDO AUGUSTO RAH.ALHO DE OLIVEIFA 
Governador Substituto 

ESTATUTO DA ASSINCRA/AP 

EXTRATO 

DENOHINIIÇÃO: Associação dos Servidores do I NCR.A NO Al·tA
PÁ-ASSINCRA/AP. 

SEDE c FORO: Cidade de Nacapâ Capita l do T.F . do Amapá . 

TEHPO DE DURAÇÃO: ·I ndeterm i nado 

FINALIDADE: Representar e ass i stir os se rvi dores do 
I NCRA/ AP em suas j ustas aspiraçÕes individuais e colet ivas . 

ADI!INISTRAÇÃO: Diretoria Executiva, Assembléia Geral. , 
Conse lho De liberat i vo, Conselho-Fi scal . 

- O Presidente representa a Associação em 
J uizo ou f ora de l e, sem prejuízo de delegação de COI'lpetên
cia . 
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OS SÕCIOS: Não respondem subsidiariamente pelas obri -
gaçoes contraídas pela ASSOCIAÇÃO . 

CONDIÇ0ES DE DISSOLUÇÃO E DESTINO DO PATP.IHÕNIO Por 
deliberação da Assembléia Geral em Q3(três) reuniões con -
secutivas com o. quorum mínimo de 2/3 dos associ:ados em ple
no gozo de seus direitos. 

ESTATUTO: Poderá ser reformado com anuência da Assem -
blé ia Geral respeitadas as normas que regem a matér ia. 

Macapá-Ap, 13 de abril de 1987. 

ANA ~fARIA SAHPAIO DOS SANTOS 
Presidente 

TERRITúRIO FEDERAL DO M!APA 
COHISSÃO DE SIN.DICÃNCIA 

PORTARIA N9 001/87-CS 

A Presidente da Comissão de Sindicância, instituída P.~ 
lo Decreto (P) N9 0220 , de 03 de abri 1 de 1987, do Ex c e l en
tíssimo Senhor Governador do Território Federal do Amapá . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar JOSINEIDE BARBOSA DOS S~~TOS, ocu -
pante do cargo de Agente Administrativo, do Convênio n9 07 I 
87-PROG . , lotada no Gabinete do Governªdor, para desempe 
nhar a função de Secretár ia da referida Comissão. 

Art . 29- Revogam-se as di sposições em contrário . 

COHISSÃO DE SINDICÂNCIA, el"l Nacapá (Ap), 21 de abr il ck 
I. 987. 

ANA LUIZA HIRJ\NDA DE NONT ' ALVE.FNE 
Presidente da CoMissão 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 007 /87- SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRMI O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO Al'IAPÁ, ATRAVI!:S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
A :!'!~h CONSTRUTORA EQUATORIAL cmfllRCiO E . REPRESENTAÇÕES 
~TDA, PA-~ OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , através da Se 
cretaria de A3ricultura, neste ato representada pelo ~ seu 
Ti t u lar, Senhor JOÃO ALBERTO ROJ)!UGUES CAPIBERIBE, daqu i em 
diante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Firma CONS
TRUTORA EQUATORIAL COM:f:RCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscri
ta no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministér i o da Fa
zenda sob o n9 10.225.068/000 1-22, situada à Avenida 13 de 
setembro, n9 1940, nesta cidade , representada pelo senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES DA COSTA; dora.vante denominada simple~ 
mente CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o pr esen 
te Contrato consoante as cláusulas e condições seguinte s .' 

'CLÁUSULA ?Rl~!EIRA. - DO FUNDM!ENTO L.EGAL:- O presente Con
trato foi. elaborado com embasamento no Decreto ~ti) n9 0019/ 
86-GTFA, de 20 de maio de 1986, de acordo com o Decreto
Lei nQ 2. 300, Ar tigo 23, inciso I V, relativo ao Convite n9 
012/87- CL/SEAG . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objet ivo do presente 
Contrato, é a .execução pela CtlNTRATADA, dos serv iços de li!!~, 
peza e conservação de 47 (quarenta e sete) aparelhos de ar 
cond icionado, durante o período de fevereiro a dezembro de 
1. 987. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a CON 
TRATADA a importância de Cz$ 31.372,50 (Trinta e Hum Mil --; 
Trezentos e Setenta e Do~s Cruzados e Cinquenta Centavos), 
mensa i ·s; 

b) No caso de substituição de peças, comprovadament e 
necessárias a CONTRATADA se r esponsabilizará pelo pagamen
to. 

li - DA CONTRATADA: 

a) Executar serviços de limpeza e conservação em 47 
(qúarenta e sete) aparelhos de.ar condicionado da Secreta
ria de Agriéultura . 

b) A Firma ainda se encarregará de executar durante a 
vigência deste Contrato, os ~eguintes serviços: 

b . 1. Limpeza de condensador e evaporador; 

b .2, Limpeza ou substituição do fi ltro de ar; 

b.3 . Limpeza de hél i ce e ventuína 

b.4. Testes de atuação dos componentes elétricos ; 

b.5 . Verificação de voltagem e amperagem 

b . 6 . Verificação da instalação eletrrca. 

c) Deverão ser examinados e corrigidos se necessários 
as seguintes fontes, amortecedores do motor, ventil ador e 
compressor, ainda será efetuado lubrificação de todas as 
peças móveis, reaperto de todos os parafusos. 

d) Os materiais e equipamentos a serem Jtilizados na 
execução dos serviços aqui contra tados,, serão de i nteira res
ponsabilidade da CONTRATADA . 

e) A CONTRATADA deverá uti lizar mão- de- obra qualifica
da e devidamente hab i litada, em número suficient e , visando 
maior eficiência, na execução dos serviços . 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos 
se rviços será feita pela Divisão de Apoio Administrativo d" 
SEAG. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
do presente Contrato , no va lor de Cz$ 345 .09 7,50 (Tr ezen
tos e Quarenta e Cinco Mil, Noventa e Sete Cruzados e Cin
quénta Centavos), serão alocadc·, do Fundo de Participação 
dos E~tados, Distrito Federal e Territórios , Programa 
04150882.716, Elemento de Despesa 3 13 2.00.00, consoante No 
ta. de Empenho n9 87NE01 428, emitida em 24 de março de 1987-:-

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : O pagamen
to dos serviços será efetuado mensalmente no valor de Cz$ 
31.372,50 (Trinta ·e Hum Mil, Trezentos e Setenta e !Íois Cru 
zados e Cinquenta Centavos) . 

CLÁUSULA Si!:TI~~ -DOS DANOS : Quaisquer danos ou preJul 
zos causados por empregados da CONTRATADA ao pat rimónio do 
CONTRATANTE, e que acarre tem responsabilidade civil, serão 
de inteira responsabilid;de <da CONTRATADA e au tomaticamente 
descontados quando de se.·• pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG2NCIA: O presente Contra to terá 
sua v1ge nc ia a partir de 19 de fevereiro até 31 de dezem 
bro do corrente ano . 

CLÁUSULA NONA - RESCISÕES E SANSÕES : Este Contrato po
derá se r rescindido por mútuo acordo dos CONTRATANTES ,aten 
dida a conveniência dos serviços , recebendo a CONTRATADA Õ 
valor dos serviços executados . 

CLÁUSULA. DÉCU!A - ONUS E ENCARGOS: Todas as despesas do 
presente Cohtrato, necessirias ã execução dos trabalhos,sa 
láribs dos empregados ou quaisquer outros encargos , fica = 
rão exdusivamente à conta da CONTRATADA, que assumirá in
t eira r esponsabil i dade por seus empregados, quando em ser
viços, bem como , todos os encargos sociais e trabalhistas . 

CLÁUSULA m::CU!A PRlNEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A pub l i cação 
deste Contra to no Diário Oficial do Território Federal do 
Amapá, deverá ser feita no prazo de 20 (vin te)' dias a par
tir da data de sua assinatura . 

CLJI,USULA Di!CP1A SEGUNDA - DO FORO: Para di r im i r as ques tÕe; 
decorrentes da execução deste Contrato , fica e Lei to o Foro 
da Comarca de Macapá, com exclusão de qua lquer outro, por 
mais privi l egiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, l a 
vro se o presente Te rmo que depois de lido e achado con
forme, vai a~sinado pelas partes em cinco ( OS) vias de 
i gual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas 
ab a j xo nomcad.: \s . 

Macapá(AP), 06 de abri l de 1. 987. 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

CONTRATANTE 
SEBASTIÃO GONÇALVES DA COSTA 

CONTRATADA 
TESTE~!UNHAS: Ilegíve is 
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SECRETARIA DE PLANEJAI-lENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N'.' 07/37 - SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COOPERATIVA HISTA DE PESCA DO TFA 
COPA CON A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAI-lENTO E 
COORDENAÇÃO - SEPLAN, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove1~0 do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presen tad~ pelo s eu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Cooperativa 
~lista de Pesca ' do T. F. do Amapá, que constitui-se em uma 
entidade civi l , beneficiente e reinvindicatória , na'defesa 
de seus associados, de caráter de direito privado, sern ·fins 
lucrativos , tendo a duração indeterminada, situada à Rua : 
Candido Hendes n9 1611, sendo o Foro da Cidade de Macapá, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Hinistjtio 
da F>zenda, ~ob o n9 05.996 .475/0001 - 01, ne~Le aLo repre 
sentada pelo seu Pres idente , Senhor LEONILÇO CARDOSO DE PAu 
LA, brasileiro portador do CPF n9 051.299 .152-91 e da Car:: 
teira de Identidade n9 023 .1 58- AP, doravante denominado 
simplesmente COPA, com a interveniência da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN, representada pelo seu 
titular, Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, dora
vante denon1inado simplesmente SEPLAN, r esolvem de comum a
cordo , celebrar o presente Contrato, mediante as Cláusul as 
e Condições seguintes : 

CLAUSULA PRIMEI RA - DO FUNDANENTO LEGAL : O presente Con 
trato encon t ra respaldo l egal no que dispÕe o ítem XVII do 
Art . 18, do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 
combinado com o Decreto-Le i n9 2. 300 Ar t. 23 Incis o IV de 
21 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O pre sente Contrato tem 
por objetivo atender despesa referente ao fornecimento de 
energia elétri ca para a Cooperativa de Pesca. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar à Companhia de Elet r ecidade do Amapá- CEA, 
os recursos no valor de CZ$ 380 . 674, 69 (TREZENTOS E OITEN
TA HIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO CRUZADOS E SESSENTA 
E NOVE CENTAVOS), para a execução do objetivo expresso na 
Cláusula Segunda deste instrumento; 

b) Acompanhar e f iscalizar, atravjs da Coordenadoria 
Técnica desta Secretaria a execução do obj e tivo deste Con
t rato . 

II - DA COPA 

a) Atender os pescadores associados, com venda de gelo 
a custos abaixo do preço de mercado; 

b) Comerc ialização de pescado com prioridade ahsoluta 
ao mercado i nterno, buscando a r egula r ização do abasteci -
menta. 

c) Ceder espaço no frigorífico a a çougueiros, Hortifru 
tigramgeiros e para produtos alimentares perecíveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrente da 
a ssinatura deste instrumento será no valor global de CZ$ 
380 .674,69 (TREZENTOS E OITENTA HIL, SEISCENTOS E SETENTA 
E QUATRO CRUZADOS E SESSEN'f!o. E NOVE CENTAVOS), a locados da 
fonte FPE e dos progr amas 03070212. 499 e 03090402.809, sub
projeto Hanutenção Administrat iva da SEPLAN e Desenvolvi -
mento Regi ona l , Elemento de Despesa t..1. 3 . 0 . 07c3 . 1.3./. .00 
consoante Notas Orçamentárias n9s 14 768 , 1t.765 e 00851,emi 
tida em 18 de dezembro de 1986 c 25 de fevere iro de 1987 -;
respectivamente. 

CLÁUSULA QUINTA -DA LJBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados a execução deste ins trumento , serão libera
dos de uma só vez, apos a sua assinatura. 

CLÃUStn~A SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A COPA presta 
ra contas de suas obrigações ao GOVERNO a través da SE.PLAN-;
no máximo 30 (TRINTA) dias após o término da vigência des 
te instrumento. 

CLÁUSULA SÉTINA - DA VIGÊNCIA : O presente Contra to terá 
sua v1gencia a partir da data de sua assinatura até o dia 
31 de dezembro de 1987. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO : A publ icação deste i ns 
trumento no Diár io Oficial deste Territór io, deverá ser fei 
ta no prazo de 20 (VI NTE) dias a contar da data de sua as= 

sinatura. 

CLÁUSULA NONA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Hedia nte assentimento das partes contratantes, este instru 
mento poderá ser modificado ou prorrogado através de Term; 
Adi t ivo, ou rescindido de pleno direito, por inadimplemen
to de quaisquer de suas Cláusulas ·e condições; por motivo 
de· conveniência o.u por mútuo acordo entre as par tes contra 
tantes, independentemente de ação. not ificação ou interpe:: 
lação judicial. 

CLÁUSULA DÉCINA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Gomar 
ca de Macapá, Território Federal do Amapá, para dirimir 
quaisquer controvjrsias oriundas da execução do pr esente 
instrumento , com exclusão de qualquer outro por mais priv~ 
legiado que sej a. 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
tes, firmou-se o presente instrumento em 06 (SEIS) vias de 
igual teor e forma, par a o mesmo fim de direito, na prese~ 
ça de 02 (DUAS ) testemtmhas abaixo nomeadas. 

Nacapá, 11 ae março de 1987 . 

J ORGE NOVÀ DA COSTA 
GOVERNO 

LEONILÇO CARDOSO DE PAULA 
COPA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

HI - GOVERNO DO TERRITt:lRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE PROHOÇÃ$) SOCIAL 

CONTRATO N9 010/87 - SEPS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO~-TERRITt:lRIO 
FEDERAL DO AI'IAPÁ, ATRAVJ!S DA SECRETARIA DE PRm!OÇÃO SOCIAL 
E A ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO AMAPÁ - AVA, PARA OS FIN$ 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Fede ral do Amapá, através da 
Secretaria de Promoção Social, através de seu titular, Se
nhor RONALDO PINHEIRO BORGES, doravante denominado simples 
mente CONTRATANTE e a Associação dos Voluntários do Amapá-' 
AVA, sociedade civil, sem fins l ucrativos, com sede nes ta 
cidade, neste ato represen t ada pe la sua Pres idente, Senho
ra YEDA ARAÜJO NOVA DA COSTA, daqui em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, r esolvem de comum a cordo firmar o 
preiente Contrato , mediante as Cláusulas e condiç~es se
guintes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presenteCon 
trato foi el aborado com fulcro no que dispÕe o item XVIII; 
do artJgo 18 , do Decre to-Lei n9 411 / 69, combinado com o 
item V, do ar t i go 22, do Decr eto- Lei n9 2. 300 , de 21 . de fe 
vereiro de 1986 , e em es tr ita observância ao dispos t o dÕ 
artigo 19 do Decre t o (N) n9 019, de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Contrato tem 
por obje tivo.repassar r ecursos destinados ao apoio té~niço 
e de manutenção do Abrigo São José, de responsabil i dade da 
CONTRATADA, visando a realização do Programa Específico de 
Atendimento ao Ancião . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE. 

a) Repassar os recursos no valor de Cz$ 135.000,00(cen 
to e trinta e cinco mil cruzados), para atender o estabele 
cid9 na Cláusula Segunda do presente Contrato ; 

b) Fis calizar e 3companhar a execução dos serviços ob
jeto do presente Contrato, através da Secretaria de Promo
ção Soe ial . 

li - DA CONTRATADA : 

a) Executar as a tivi dades previstas neste Contrato, em 
pregando os recursos transferidos pelo CONTRATANTE, de 
acordo com a CláusuLa Segunda deste Contrato ; 

b) Observar obrigatoriamente , o prazo de pres t ação de 
contas dos recursos t ransferidos e estipulados em Cláusula 
prÓpria deste Contra t o ; 
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c) Enviar à SEPS com a periodicidade que este determi
nar, todas as informações que-venham a ser solicitados so
bre a execução do pr esente Contrato; 

d) Prestar contas dos recu r sos recebidos a Secretaria 
de Fi nanças-SEFIN, enviando cópi a da mesma à SEPS, através 
da documentação· probante 9e aplicação de recurs'os, compatí 
vel , autêntico e legí timo , de acordo com as normas estabe~ 
lecidas pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS : Os r ecursos financei -
r os para cobrir as despesas do presente Contrato no valor 
de Cz$ 135 .000 00 (cento e trinta e cinco mil cruzados) , se 
rão alocados d~ FPE , Programa de Trabal ho número 158 1 4862~ 
466, Nat ureza de Despesa :3 . 1 .2. 0 . 00 , conforme Nota de Emp~ 
nho número 8JNE02201, emitida em 15 de Ab r il de 1987 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
sos destinados a execução deste Contrato, serão 
em 03 (três) parcelas iguais, 'na formá abaixo: 

Os recur
liberados 

1 ~ PARCELA - Cz$ 45 . 000,00 (quar enta e cinco mil cruza 
dos), a ser liberada após a ass inátura deste Inst rúmentÕ 
pelas partes ; 

2~ PARCELA - Cz$ 45 .000,00 (quarenta e cinco mil cruza 
dos) , a ser liberada em junho/87; 

3~ PARCELA - Cz$ 45 . 000, 00 (quarenta e cinco mil cruza 
dos), a ser l iberada em setembr o/87 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÕSI TO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por forç a des t e I ns trumento, a CONTRA1'ADA receber , en
quanto não f orem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depos itados preferivelmente em banco oficial , em conta 
bancária especial, a ser moviment ada pe l a CONTRATADA, obri 
gando- se a enviar ao CONTRATANTE, extrato de contas , o no~ 
me do sacado, os valores e as datas das emissões dos che
ques e a quem forem pagos às importâncias. 

CLÁUSULA Sl!.TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
deverá prestar contas da aplicação dos r ecursos recebidos 
à Secretaria de Finanças- SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias 
após .o. t érmino da vigência do presente Contratq. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O presente Contrato te
r á a sua vigência a partir da data de sua ass i natura áté 
31 de dezembro de. 1987. 

CLÁUSULA NONA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento d~s partes Contràtantes, este Contra 
to poderá ser modificado ou proF~ogado através de Termo 
Aditivo, desde que não contrar ie o di spos to no item VIII da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR/N~ 002, de 02 .02 . 84,ou 
resc indido de pleno di~eito , por inadimplemento de quais -
quer de suas Cláusul as e condiçÕes , independentemente de 
ação, notificação ou i nterpel ação j udicial . 

CLÁUSULA Dl!.CIMA - DA PUBLICAÇÃO: A publ icação deste 
Contrato ~o Diár io Oficial deste Território, deverá ser fei 
to no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA Dl!.CIMA-PRI~lliiRA DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Se 
r ã diret amente incul ado à CONTRATADA o pessoal que a qual~ 
quer titu l o for utilizado na execução de_stc Cont rato, não 
tendo com o CONTRATANTE relação jurÍd i ca de qualquer natu
reza , 

CLÁUSULA DgCIMA-SEGUNDA- DO FORO: Fica-eleito o Foro 
da Comarca de Maca~á, Território Federal do Amapá , para d~ 
rimir quaisquer dÚvidas oriundas da execução deste Contra
to , com exclusão de qoa lquer oütro por mais privilegiado 
que seja . 

E, por estarem de acordo, as par tes assinam o presen
te Contrato em cinco (05) vias de i gual teor e forma para 
o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Macapá,. 15 de Abril de 1987. 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
CONTRATANTE 

YEDA ARA0JO NOVA DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

COQRDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CRONOGRMIA DE DESEMBOLSO DO CONTRATO N9 010/87- SEPS 
ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO MIAPÁ- AVA 

"ABRI O SÃO JOSJ!. ~ 

ELEMENTO 
DE FONTE ABRI L JUNHO SETEMBRO TOTAL 

DESPESA· 

3 . 1. 2.0.00 F. P. E 45 .000 , 00 45 . 000,00 45 .000 , 00 135 .000 , 00 

45 . 000,00 45 . 000,00 45 .000,00 135.000, 00 

Hacapã (AP) , 15 de Abri l de 1987 

ELSON BENJ&~IN DO CARHO 
Coordenador da CSP/SEPS 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Secretário de Promoção Soc ial 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJMlliNTO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONTRATO N9 010/87- SEPS 
ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO MIAPÁ·· 

"ABRIGO SÃO JOSJ!." 

EtE~lliNTO DE DESPESA~ ESPEC IFICAÇÃO VALOR Cz$ 

3 . 1. 2 .0 . 00 ~IATERIAL DE CONSUHO 135.000,00 

TOTAL 135 . 000 , 00 

Hacapá , 15 de Abril de 1987 

ELSON BENJMIIN DO CA~IO 
Coordenador ~a CSP/SEPS 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Secretário de Promoção Social 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 010/87 - SEPLAN 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRM1 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ E A FiruiA E. S. 
DE SOUZA PEREIRA PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

o Governo do Território Federal do Amapá , a t ravés da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação, neste a t ç repr e
sentado pelo seu -Secre t ário, Senhor ALFREDO. AUGUSTO RMIA
LHO DE OLIVEIRA, doravante aenominado simplesmente CON:RA
TANTE e a Fi rma E. S. DE SOUZA PEREIRA, com sede na C1da
de de Hacapá, sito à Av . Almirante Barroso, n9 08 , bairro 
central inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes ( MF ) 
sob o n9 14.528 . 749/0001-10, neste ato representada pela 
sua proprietária, Senhora ELENES SOCORRO DE SOUZA PEREIRA, 
brasileira, casada, empresária, CIC , n9 209 . 712 .57/. _72 
C. I . n9 108 .969 - SEGUP/AP, daqui em diante denominada si~ 
plesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o 
p'resf?nte Contrato, mediante as cláusulas e condições se
guintes; 

CLÁUSULA PRIHEIRA: - DO· FUNDMfENTO LEGAL : O presente 
Cont~ato encontra respaldo l egal no que dispões o item XVII 
do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411 de 08 de janeiro de 
1969, combinado com Art . 20 ·parágrafo 39 do Decreto - Lei 
2 .300 de 21.11.86, em escrita observância ao dispostonoaE_ 
tigo 1<.i do Decre t o (N) n9 00 19 de 20 .05 .86 e homolo~ação 
pe).o Exmo. Sr . Secret ár i o de Planej amento e Coordenaçao da 
Carta Convite n9 012/87-CL/SEPLAN, de 25 .02 .S7 , que passa 
a fazer parte integrante desse instrumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Contratação dos servi
ços de 01 (um) ônibus com a capacidade para 50 (cincoenta: 
pessoas, ao transporte dos servidores do Museu Ângelo Mo
reira da Costa Lima , no percurso MCP/MUSEU/l1CP de segund' 
a sexta-feira nos horários de 07:00 e 13 :00, assim como , 
uma vez por semana, transportar no mesmo percurso uma tur
ma de. estudantes em visita ao Museu. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Pagar à CONTRATADA, através da Secretaria de Finan
ças-S_EFIN, a importância de Cz$ 312.000 , 00 (TREZENTOSEDO-
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ZE HIL CRUZADOS) , conforme Cronograma de Desembolso : 

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços executados pela 
CONTRATADA, através do Museu Ângelo Hore i ra da Costa Lima, 
vinculado à SEPLAN , pelo Decreto (N) n9 035 de 31 de dezem 
bro de 1986. 

li - DA CONTRATADA : 

n) Executar os se rviços, objeto deste instrumento as
S1m discriminados : 

a . 1) For necer um (01) 5nibus com capac i dade para 50 
(ci ncocnta ) pessoas, destinado a realizar cinco (05) via
gens semanais , no percurso já estabel ecido na Cláusula Se
gunda deste Contrato, o equival~nte a (24) vinté e quatro 
viagens mensais, com total d2 192 viagens dentro do prazo 
estipulado por este instrumento . 

a . 2) Substituir por outra condução do mesmo padrão , na 
i mpossibilidade do 5nibus realizar uma viagem, sendo de sua 
inteira responsabilidade as despesas decorre.ntes ao aconte 
cimento . 

a . 3) Receber a parcela mensal reduzida de 0,52% do to
tal do respectivo Contra t o, caso não venha a cumprir as 
obrigações estabelecidas no í tem II, a l í nea a . 2, da cláu
sula terceira deste instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : O presente Contrato tem 
como valor global a quantia de Cz$ 312 .000,00 (TREZENTOS E 
DOZE HIL CRUZADOS) , alocados do FPE, Programa de Trabalho 
n9 03090402 .009, Natureza de Despesa n9 4130 .0700, consoan 
te Nota de Empenho 1532 , emi t i da em 26 . 03 . 87, no valor ac1 
ma mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAJ-IENTO : O pagamento 
deverá ser efetuado a CONTRATADA, de forma parcelada no va 
lorde Cz$ 39 .000,00 .(TRINTA E NOVE MIL CRUZADOS), confor:: 
me Cronograma de Desembols.o . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA: O presente Contrato en
trará em vigor a part ir da data de sua assinatura até 31/ 
10/87 . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste Con 
trato no Diário do Governo do Terri tório Federal do Amapá-;
de~erá ser feito no prazo de vinte (20) dias a contar de 
sua assinatura. 

CLÃUSULb OITAVA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Hediante assentimento das partes contratantes, este 
instrumento poderá ~er modificado ou prorrogado , mediant e 
Termo Aditivo, ou re,,cindido de pleno direito , por inadim
plement o de qua l quer de s uas clá~sulas e condiçÕes, por mo 
tivo de conveniência ou por mútuo acordo entre as partes 
contratantes, i ndependentemente de aç~o, notificação ou i n 
terpelação judicial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica el e ito o foro da Comarca 
de Macapá - T. F . do Amapá , para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões resultantes da interpretação ou execução do pr~ 
sente Contrato . 

E, para firmeza do que ficou estipul ado, l avrou-se o 
presente Contrato em 06 (seis) vias de igual teor e forma , 
que vai assinada para todos fins de direito. 

Macapá-Ap, 26 de março de 1.987 

ALFREDO AUGUSTO RAHALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

ELENES. SOCORRO DE SOUZA PEREIRA 
Fi rma E.S. DE SOUZA PEREIRA 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAJ-ffiNTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO NQ 010/87 - SEPLAN 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação dos r ecursos a serem transferidos pelo GTFA à Firma E. S. DE SOUZA PEREIRA, para fazer face 
sua participação no Contrato n9 010/87-SEPLAN 

NAT. DE DESPESA 

4 . 1.3 .0 .0.7. 

DI SCRH!INAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
- Contrataçao de U1 ~ um; on1Dus para tazer 

transporte dos servidores do Huseu Costa 
Lima, no percurso !1CP/HUSEU/MCP . 

TOTAL .. . . .. ...... ... . . . · · · · 

VALOR 

312.000,00 

312 .000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicaçao no valor global de Cz$ 312 .000,00 (TREZENTOS E DOZE MIL CRUZADOS) . 

ALFREDO AUGUSTO RAJ-MLHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

Hacapá- Ap, 26 de março de 1. 987 

SECRETARIA DE PLANEJAl'ffiNTO E COORDENAÇÃO 
CONTRATO N9 010/87- SEPLAN 

CRONQGRAMA DE DES~!BOLSO 

ELENES SOCORRO DE SOUZA PEREIRA 
Firma E.S. DE SOUZA PEREIRA 

a 

Cronograma de Desembol so dos recursos a serem transferidos pelo GTFA à Firma E.S. de Souza Pereira, para fazer face 
a sua par ticipação no Contrato nQ 010/87- SEPLAN 

DISCRU!INACÃO DA DESPESA 

Contratação de 01(um) 5nibus para 
fazer o transporte dos servidores 
do Huseu Costa Lima, no percurso 
MCP/MUSEU/MCP . .. .. . .. . . . . . . . . ... 39 . 000 39 .000 39 .000 39 .000 39.000 39 . 000 39.000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 .000 39:000 39.000 39 .. 000 39 .000 39.". 000 39 .000 

39 .000 

39 .000 

Importa o presente Cronograma de Desembolso no valor de Cz$ 312.0~0,00 (TREZENTOS E DOZE ~IIL CRUZADOS) . 

Macapá- Ap, 26 de março de 1. 987 

TOTAL 

312.000 

312 . 000 

ALFREDO AUGUSTO RAJ-MLHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

ELENES SOCORRO DE SOUZA PEREIRA 
Firma E. S. DE SOUZA PEREIRA 
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JUSTIÇA DOS TER~ITÚRIOS 

Território Federal do Amapá 

1 <! CIP.CUNSCF.IÇÃO - NACAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRINTA(30) DIAS , NA FOFJIA ABAIXO 

O DOUTOR EULf:LIO MUNIZ , ~11! . JUIZ DE DIP.EITO DA PRIHEI
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE t1ACAPÁ , CAPITAL DO TEPP.ITÚ
RIO FEDERAL no M·IAPÃ, NA FORHA DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório , sito à Av . 
Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de Separação Ju0i
cial Litigiosa, Processo CÍvel n9 19.196/87 em que é (são) 
requerente (s) ou exequente (s) FEP.NM!DO PAULI~lO F.ODRIGUES 
e requerida ~IAP.IA IVANETE GÚES RODRIGUES , e constando dos 
autos que o (a) réu (ré) se encontra em lugar incerto e não 
sabido, expédiu-se o presente Edita l , com o prazo de t rinta 
(30) dias . Deferida a citação por edital , pelo despacho de 
fls. 11 de 03/04/1987 , fica , pelo present e CITADO (A) Ó (a) 
Senhor (Senhora) !1AP.IA IVANETE GÚES RODPIGUES , para que 
compareça à audiência designada .por este Juízo no dia 24 
de JUNHO de 1987 , às 14:00 horas , ass im como, para que no 
prazo de quinze (15) dias , a contar do di a designado para 
a audiência, apresentar, querendo , a contestação cab~vel 
que tiver e acompanhar os demais termos do processo até · o 
final da .execução . O presente Edital será afixado no lugar 
de costume e publicado na forma da Lei . Dado e passado nes
ta cidade de Hacapá, Capital do Território Federal do Ama
pá, aos vinte e um dias do mês de abril do ano de mil, no
vecentos e oitenta e sete . Eu , ~aria Zely Fer reira Gomes w 
auxiliar j udiciário, datilografei. Eu , Diretor de Secreta
r ia da·vara Cível, subscrevo e assino por determinação do 
Heritíssimo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS S~~TOS FERPEIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA HUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

AVI SO 

CONCORF.eNCIA PÜBLI~A- EDITAL N9 01/87 - CPLMSA 

O President e da Comissão Permanente de Licitações para 
Compras e Serviços e Alienações Qa Prefeitura Municipal 
torna público e comunica aos i nt er essados que se ach~ abeE 
ta a l icitação a nÍvel ' de CONCO~NCIA PÚBLICA- EDITAL N9 
01/87-CPLMSA, para aquisição de: 

Material consumo e outros 

A licitação será realizada às Ó9 :30 horas do dia 07 de 
maio de 1.987, na sala da Secret aria Municipal de Adminis+ 
tração, sito à Av . FAB, .840-altos. 

Macapá (Ap), 23 de abril de 1.987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Presidente da CPLMSA 

CIC 118 982 402- 12 

CAP.TÚRIO JUCI\ 
PROCLAMAS DE CASN1ENTO 

O Of i c i a l do Cartório Civ;_l desta Cidade de Hacapá- TFA
República Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: JOÃO HI\CIEL PEREIP1\ com HAP.IA JOSf: DE AZEVEDO. 

El e é filho de Ana Maria Maciel Pereira 

El a é filha de Franci sca Severina de Azeveao. 

Quem souber de qualquer impedimento le~al que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da l e i . 

Nacapá, 30 de março de 1987 . 

DI RCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTORI O DE REGISTRO CIVIL 
PROCL~1AS DE CASAHENTO 

O Oficial de Regis tro Civil de Vila '~ia , Santana, Co
marca de Nacapá, Ter. Fed . do Amapá, República Federat i va 
do Brasil , faz saber que pretendem · casar-se A.A?.Ã0 APANHA 
DE FRANÇA JÚNIOR e GEFALD INA VIECAS GO~lliS. 

El e é filho de Aarão Alves de rrança e de Carmi Aranha 
de França . 

Ela é filha de Manoel Nunes Comes e de Odalena Viegas 
Gomes. 

Quem souber de qualquer i mped imento legal que os iniba 
de casar- se um com o outro acuse-o na forma ~a lei. 

Santana- Ap , 13 de abril de 1987 . 

JESU1NA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficia l 

PROCLA.'1A DE CAS~lliNTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do Na
vio, Comarca de Nacapá, Território Federal do Amapá, faz 
saber que pretendem se casar : PAULO DA COSTA l1ACIEL e EDNA 
DOS SANTOS SERRÃO. 

El e é fi l ho de João das Neves Maci el e dona Rosa Camões 
da Costa. 

Ela é filha de Daniel da Luz Serrão e dona Neuza dos 
Sant os Serrão . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com·o outro acuse-o na forma· da lei . 

Serra do Navio,Ap, 06 de abril de 1987 . 

GEFALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Ofi.,ial - Substituto 

PROCJ.A! IA DE CASA~lliNTO 

O Oficial do Regis tro do Distrito de Serra do Navio 
Comarca de Macapá, Terri t ório Federal do A!T'apá. Faz saber 
que pre tendem se casar : RUY OHIR 11IP.ANDA Pii,TO e IRACILDA 
COSTA DA SILVA. 

El e é filho de Osval do Pinto Gomes e dona Antonia ~li -
randa Pinto . 

Ela e filha de Francis co Chagas Lamarão da Silva e 
dona Madalena Costa da Silva. 

Quem souber de a l gum impedimento que os iniba de casar 
um com outr o acuse-o·' na fo rma da Lei . 

Serra do Navio,Ap, 06 de abril de 198i 

GERALDINO LOPES PEREIFA DE SOUZA 
Oficial - Substituto 

PROCL~ DE CASAllliNTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do :.Ja
vio, Comarca de Hacapá , Território Federal d.Ó Amapá. Faz 
saber que pretendem se casar : ~lAURO TEODORO COSTA e P.OSM!A 
COPREA FERNANDES, 

Ele é fi l ho de Geraldo .Rasende Costa e dona Rita Teo -
doro Costa . 

Ela é filha de Raimundo Rodrigues Fernandes e dona Con
ceição ~[a ria Corrêa Fernandes . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com outro acuse-o na fo rma da lei . 

Serra do Navio,Ap, 20 de março de 1987 

GERALDINO LOPES l'EPEiru\ DE SOUZA 
Oficial - Substituto 


	

